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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2011 

 
 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº002/2011 - CONCURSO PÚBLICO  
 

 
PRORROGA AS INSCRIÇÕES DO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE CÉU AZUL ABERTO PELO EDITAL 
Nº 048/2011. 

 
 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
I - Prorrogar as inscrições do Concurso Público aberto pelo Edital nº 048/2011. As 
inscrições poderão ser efetuadas até às 23h59min do dia 2 de janeiro de 2012, 
somente via internet, no endereço eletrônico da Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL: www.fauel.org.br e 
www.ceuazul.pr.gov.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à 
INSCRIÇÃO, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da 
inscrição, deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa 
de inscrição, sendo a impressão do boleto componente do processo de inscrição. 
 
II - O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 3 de 
janeiro de 2012, mediante a apresentação do boleto bancário, pago 
preferencialmente nas Casas Lotéricas, durante seu horário regular de atendimento. 
 

III - O boleto bancário, documento hábil para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser impresso até as 23h59min do dia 2 de janeiro de 2012. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 20 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
PREFEITO MUNICIPALI 
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